
APROVADO pelo Plenário, em Discussão Geral e Votøção

Únicø, o PROIETO DE LEI N" 36/2017, oriundo clø MENSAGEM

GOVERNAMEIVTAL N' 33/2017 - Com PARECER CONJUNTO døs Comissões

de Constituição, Justiçu e Redução; de Finønçøs Ptiblicøs; de Geodiversidøde,

Recursos Hídricos, Minøs, Gds e Energia; e de Obrøs, Pøtrimônio e Serviços

Ptiblicos, FAVOruíVEL øo projeto, juntømente corm a Emenda øpresentada,

"rejeitando parciølmente os seguintes: art. 4", XVIII; ørt. 8o, I e XV e ørt. 14, S2'

e S3', caso de proibição constitucionøl que limitø a emendctrnento quøndo se

implica no øumento de despesas previsto em projetos de iniciativø privutivø do

Poder Executivo" (Reløtor: Deputødo SINÉSIO CAMPOS).

Volte o Processo à Comiss titwição e Justiçø,

para elaborar u Redøção FinøL.

Em: de'2017"

Deputado ABDALA FRAXE

1' Vice-Presidente
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APROVADA pelo Flercário, €t?l

Discussão Gersl e Votação Únicø, ø Redação Final do Frojeto

de Lei N." 36/2017, oriundo da MENSAGEM GOVER IAMENTAL 
^l'

33/201 7.

A Sanção GovernumentøL.

Em: 22 de mßrço de 2017

Deputudo
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